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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 053/2025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 

“Dispõe sobre a alteração dos Anexos V, VI e Prioridades e 

Metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias relativas 

ao exercício de 2026, instituída pela Lei Municipal nº 

2.854/2025, de 04 de junho de 2025”. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz público que nos termos do art. 55, 
da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 01 de
dezembro de 2025, às 19h00, o Projeto de Lei nº 038/2025 de autoria do Executivo.

Art. 1º Diante da necessidade de constituir a integração da programação
constante do orçamento anual de 2026 com o processo de planejamento municipal, fica
alterado o conteúdo dos Anexos V, VI e Prioridades e Metas constantes da Lei de
Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2026, instituído pela Lei Municipal nº 
2.854/2025, de 04 de junho de 2025. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Catiguá, 02 de dezembro de 2025. 
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